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. Senhor Chefe da Divisão de Consultoria:

1. Veio o presente processo a esta PROC/DICONS, porencaminhaml3nto da
DIRETORiA DE MARCAS, solicitando orientação sobre procedimento a ser

..adotado em face de alegações de Força Maior que autorizariam o desuso do
registro da marca MICROPHO'S.

Trata-sede situação em que são apresentadas ponderações, em momento de
Contestação ao Pedido de Caducidade formulado por GALVANI
FERTILlZAf'.JTES DA BAHIA LTOA (FLS.32/39).

3. De plano, cumpre ressaltar a necessidade de exame da petição de f1s.40/44,
em que o requerente da caducidade requer alteração de nome, alegando
equívoco seu na nomeação da empresa que apresenta o pleito de caducidade.
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Trata-se, assim, no caso, salvojuí:zOdiv~rs.oid~ comprova,domotivo de Força
Maior que impede a decretação da caduCidadepor desusodo signo marcário,
eis que decorre d~ determinação judicial"O impedimento ao uso efetivo
preconizadona lei. ' ", "

, -.' -, ', '., ", ... - . ",.

Assim, independentementede haver sido requeridaa avérbação'nos autos do
dito registro de que seu titular enfrenta procedimento judicial de liquidação,

, tendo a concluir que não se pode acolher _o enfocado pedido de
caducidade do registro.

,',ª:"',Aó: contrário, sua vigênçia deve ser preservâda, não obstante o desuso
'verificado,eis 'queconstitlli patrimônio que deverá' -responder 'pelas

,dívidas,da empresa liquidanda, real titular do mesmo registro de marca
em debate.
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:é::Óra, se está comprovado, nos autos,'que,otitularprimitivo,dO registroemfóco ,',
, enfrenta plrOcessode liquidação judicial" é de s,eéoncluir que está a marca

SUB JUDICE, eis que se trata de direito real cuja arrecadaçãofoi determinadà
,pelo MM. Juízo LiqLJidante,sendoce'rto,'qessac(jnformidade,que a "
"pode efetivamenteestar sendo usada naforrn~~xigida ria lei. '

, '

'.' .... -'

Tarprovidênciaencontra relevância na medida em que legitima, de forma
:'"",,/:~~,senciial,.~;realtitular do pedido de inVestigaçãodo alegado desuso da
• ",;-",;;"marca.-'V "0-'-'

5.,,',Óuanto aornérito< das razões da titular, • observa-se que a mesma - ,
"'coÓPERATIVAAGRícOLADEtOTIA '7'"'COOPERAT,IVA CENTRAL. se '
'encontra em processo de liquidação, como faz certo a documentação de"
,fls,45/54 dos "autos,' "onde se verifica", inclusive, que o liquiqante judicial
'nomeado adverte,.no derradeiro parágrafo do docume,nto"de ,fls. 48, que,".;.
todos 0$ atos necessários à preservação;;damarca acima citada serãO
"requeridosdiretamente pelo LiquidanteJudicia'lqueesta subscreve".



Em 12.09.2006.

ADVOCACIA-GERAL DA uNIÃo
PROCURÁDORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIAFEDERAL~INPI
Coordenação Jurídica de Consultoria

M RO RODRIGUES~'-
Chefe d DICONS Substituta- ': ~ .....,

À consideração do Senhor Procurador-Chefe.

Ref.: Processo/INPI/no 814533710.

Acordo com a NOTA/INPI/PROC/CJCONS/N° 098/06, pois, como de
fato, um dos efeitos da liquidação judicial é, justamente, a interrupção da
normalidade da vida empresarial pela paralisação das suas atividades-fim.
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